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DECRETO N9 4.433
de 17 de agosto de 2021

"Dispôe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

Henri Hajime Sato, Prefeito do Município de Jandira, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1e, - Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de RS 47.300,00 (Quarenta e sete mil e trêzentos reais), por Transposição de Recursos, para atender a

programação constante abaixo:

Art.29. O valor do presente crédito será coberto com os
recursos que alude o lnciso lll, do parágrafo 14, do artigo 43, da lel ne 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme a baixo:

Í,antpôsiçâo dê RecuBos

0g 10 00 3 1 90.00 00 12 361 2001 2441 01 3?3 Fum@name.lo do Ens fô Flndámêntal 18 000 0c

091000 3190c800 r2 365 20C1 01 335 Funclonamênlo do EnsFo hfânlil ô 000 0c

09.1000 31 90 00 00 r2 365 2001 :040 01 1069 Flnooôam.nro d. Ensino nfâ.1I 6 000 0c

08243 4Ô07 212Á 01 0800 Mênúie.Éo do cons6rrro Tuiêrár 4 000,0c

071000 | { 4 s0.5200 2'152 18A2 Mà.llênqáo das Âtv dâdes da assisl socra r3 300.0c

t7 300,00

r.an!p6riçãô dÊ i..utsos

091000 33903000 í2 363 2003 2157 01 0Ê29 Manure.çãó dasarlvdâdes dê ÀpoD aJlvenlude 30 000 0c

33903600 2aaa a1 1751 Manúênçáô dâs Álilidádês da A$ Smiât 17 300 0c

47.300.00



W t'rn\rltura do Município de f andira
Rua Manoel Alvês Garcia, ne 100 lardim 5âo Luiz Cep 06618'010 - CNPJ 

^e 
46.522.99t/O0O1 73

6rêíde !ão Paulo

Art,3s, Fica aiterada a programação de despesa estabelecida

no artigo 4s da lei nq 2.321, de L7 de dezembro de 2020.

Art. 49. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por afixação no Quadro de A desta Prefeitura, no prazo legal.

Secretá rio de G

em 17 de agosto

Prefeito Municipal


